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RESOLUÇAO N- 2.958

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

epi sessao plenária realizada no dia 02 de junho de ^992.

CONSIDERANDO oue o Ultimo reajuste salarial concedido
AOS FUNCIONÁRIOS DESTE TRIBUNAL DATA DE 01 DE JANEIRO DE 1992.

CONSIDERANDO que eh 1* de haio o Governo do Estado coN

CEDEU REAJUSTE A DIVERSAS CATEGORIAS SALARIAIS!

CONSIDERANDO. tanbÉn. que tanto a Assembléia Lesislatx
va como o Tribunal de Justiça do Estado ja reajustaram os vencimen

TOS DOS SEUS SERVIDORES A PARTIR DA DATA BASE DO REAJUSTE GOVERNA-

HENTAL.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Senhor
Conselheiro Presidente, nesta data. aprovada por votaçao unânime.

RESOLVE:

Art. 1* - Reajustar os valores dos vencimentos dos fun
cionários efetivos. comissionados e inativos deste tribunal de con

tas. de acordo com as tabelas anexas. calculado sobre os valores '

atribuídos no reajuste concedido pela resoluçao n* 2.88^, de 18 de

fevereiro de 1992;

Art. 2* - Ficam também reajustadas as funçoes gratifi

cadas nos mesmos Índices do reajuste governamental!
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Foi presente: Procurador Elisabeth Nassoud Salame da Silva

Conselhe i RolPAjl.p J10URADO

CoNSELHEiRO^fflAI ALBYR/ROCHA

Conselheiro LAUDELlIffi PINTO SOARES

RESOJÇM •* 2.958

m medidas cohplenentares indispensáveis a execuçao desta resoluçao]

ant. ^* - os efeitos financeiros desta resoluçao retroa-

• irao a partir de 1* be na io bc 1992;

Art. 5* - Esta Resoluçao entrará em visor na data de sua

publicaçao. rev06and0-se as disposiçoes em contrario.

Sala das sessOes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Para. em 02 de junho de 1992.

Conselheiro LaERC
f-Presidente
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